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APRESENTAÇAO

O presente plano'de Ação visa sistematizar o desenvolvimento dos trabalhos do

CoNANDAimprimindoagilidadeeeficácia,dcmodoamarcarsuapráticapcla
contundência de suas decisões e realizações'

consubstância as grandes linhas de atuação, c foi baseado nos assuntos que

Íicaram pendentes em 1994, na I Conferência Nacional dos Direitos da criança e do

Adolescente realizada em Novembro/94 e no resultado da primeira reunião que ocoÍreu entÍe

o CONANDA e os Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do Adolescente durante a

I Conferência.

Foram identificados nesre plano de Ação do CONANDA quatro áreas:

A - políticas Públicas, subdividida em 3 blocos:

Al - PolÍticas Públicas Básicas;

lA - De Assistência Social: e

A3 - De Proteção EsPecial.

B - Articulação do CONANDA com ouEos Conselhos e Organismos.

C - Finanças Públicas.

D - Comunicação Social.
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A Fnvenção sobre CON UISTAS E D}
Criança rrepresenta'

um padrão uniYer--
salmente aceito -

para os cuidados el
a pnoteçõo da
criança.

O progresso formal
da Convenção -
incluindo processos

de ratificação,
relatórios e

. a - , ..
rc§mçoe§ - e uII18

indicação inicial da
seriedade.cgm que,

G govemros de todo

. omundo estão

tatando a questão.

Estas prf,ginas apre-
mntam os países

que ainda não rati-
ficaram a

, Gonvenção, e oB

i países que ainda
rão enviararn BGu§

relatórios sobre as

r rt'çs préticas jí.',:;.
realizadas para
inplementá-la.

I hnw@o - um @rb mlúmo pla os cuifus e p,ru a protcilo da ebnp.

Excathedra
James P. Grant, Diretor Exccutivc
UNICEF desde lffi até Bu8 mol
an janeiro de 1995, persuadiu mui
chefes de estsdo r resinar
Convenção sobre os Direitos
Criança. Uma das suas gran(
embições era ver a C.onvençIo u
versalmente ntificada, e o fato de :

próprio país, os Estados Unidos, r

a ter ratificado, Gra urna de ar
grandes f;rustraçõ€s.

De eeu leito em um hospital, u
dia antes de su8 morte, Jim Grr
escreveu ao Presidente Clintr
insistindo para çre a Convenção fo
assinada pelos EUÂ antes do final
1995.

No dia l0 de fevereiro de l9
durante um serviço religioso r

memória de Jim Grant, realizado ,

Gtedral de Saint John üe Divine, t
Nova Iorque, a Primeira Dan
Hiü".y Clinton, rendeu-lhe o ún:
tributo que gostaria de ter recebid

oUm 
d,e sets grordes desejos c

qto o Conuenção sobre os Direitos ,

Cria,nçosezuisse ootnt umo dqbt
çõ,o d,e prirclpios que nos gubr
pora o próximo século. Por isso,
com prozer qto onuruio que
Estodos Anidos ossinard,o
Conaençiio sobre os Direitos t'
Criarqa. Esta manlú, o Presi.d,en

instruiu o Secretá,rio de Esta,
Christopher o tonurr os medid
rpressú,rias pro o assinatura."

§sis diaq dspois, em 16 de feverei
de 1995, os Estados Unidos forrn
mente assinâr8Ín a Convenção sob
os Direitos da Criança.

tOtlIE Iodo o drr .ft dn^çOcc o #n
r& o Coraçbrúro huô Guço: ErÉ
t Asn b t go3 dc hhôÉ t rdG, c Crro d
Nbper thlto pcro hr*r Ffrruc, d. 1995.

)

Convençao atinge 99 % das
crianças emtodoomundo
Auâs€ 99% dss crianças de todo o
mundo vivem hoje em países orjos
govcrnos ee oomprometeram oom a
Convenção Internacional aobre os
Direitos da Criang.

Desde que foi adotada pela
Assembléia CÉral das Nações Unidas,
há apenas cinco anos, a Convenção foi
ratificada por l74países. Os governos
de 6 outros países assinaram o docu-
mento - indicando a intençlo de rati-
ficaJo. Aperias ll países não assi-
naram nem ratifi caram a C.onvenção.
Espera-sc gue vários deles o façam até
o frnal deste eno.

Convenções sobre direitos humanos
lcfarn geralrneÍrte úri8s décadas prra
rerrem amplamente aceitas. Durante a
Conferência Mun.lial sobr€ Direitos
HumanoÊo foi apr,esentada 8 pDoposta
de qtre todos os países tenham oomo
objetivo ratificar a C.onvenção sobrc oB

Direitc da C,riança atc o fi""t de 1995.
Alguns psfues mcionaram qrrc aão

fazerr obieções à C.onveoSo, mrq f666
iam certificar*e de gue tcrão condiqões

materiais psra cumprir suas meta§
entes de ratifid-Lr. A maioú dos go
vemos considerou a ratificação luna
declaraçgo de intcngOes, e não um om-
promisso om a realiza6o das maas. O
governo da Índr4 por exemplo, ratifi-
cou a C-onven$o, rnss afirmou que prê
tcnde 'bmor nadidur pro üryoh-
Íutta, prcgres,iwntate" oartigo 3e
que trata do trabalho infanüI.

C)3 ó poirGr çr ossilrnom,
nps nõo rrotificsrum

AíÍico do Sul lierjrtensl=in
Esbdos Unidos Srcztlôndio
l-biti' Su'rço

Os I I poises quc rÉo ossi-
norom, nGm rutificsrom
Andono Omô
Iuobio Soudito Polou

&unei Dorussolom Sornólt
Cingopuro Iongo
Emir. fu. Unidos fraolu
KiÍiboti

' Em üos de rotilrcoçoo cm obil de 
.l995

Não se espera o envolvimento
apenas dos governos
A Convenção aobre os Direitos d8
Criança eolicita cspecificamente o
envolvimento de organizações não-
goyenramentais (ONGc). Aceitando
o desafio, ONGs de 2, países spre-
aentaram relatórioe alternativos aos
fornecidos por tcrrs tovernos.

No Reino Unido, o Grupo de
Desenvolümento dos Direitos da
C.riança registrou o apoio de mais.de
150 organizações voluntárias na r,eali-
raçlo de eeu relatório. ProgrrÍnado
para coincidir com a publicaçlo do
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rdatório ofichl dogweuro, orelator
alteurativo, de 350 Éginss, foi apr
sentado ao C,omitê para os Direito,s (

Criança, em Genebra, e atraiu r
maneira eem prccedentes a atenção d,
meios de omuni@o sobÍ€ c dir€it,
da criança no Reino Unido.

A participação das ONGa é rec
bidatom cntuBiasmo pelo Comi
para os Direitc da GianÇar «[ue ape
ror govcrnos plra que consultcm :

ONGô necionaig relevantec enteg c

publicar rcuc r,chtórioa.
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A té cste Domcnto, a ConvençIo
ll.obre oe Dircitos da Criança,
rcalizada em 1989, foi ratificada Por
l?4 patecs - tornendo+e e ConvençIo
mais empla e rapidamente aceita na

história doe dir,eitoe hurnanos.
Houve (ruem fizess€ oreseão Por

uma nioidâ ntificacão rior Partide
todos & oaiscs. ooin o obii:tivo de
rriar umatohúorsra moral' urivcr-
salmente iccita. e oartir da mrd ce
oudessc defender ós direitos it8 cri'
inca. Outros rrrumentaram que r
'oi..o em ratificar' desvaloriza a
C,onvenção, pois negligência e úusos
ainda são práücas comuns em muitos
uaises sicnatárie.' Os palses girmstários são obriga-
dos a enviar re-Êtórios ao Comitê para
os Direitos da Criança, comPosto de
I0 membros - e do qual sou a atual
presidente - detalhaádo as etapas já
iealizadas para colocar a Convenção
em orática.

Ga dizem os críticos, tudo isto
oert^amente cria emprego pqra buro'
cratas, produz enorme volume de
papel, e-fornece inúmeros pretextos
'oaia 

reuniões. O que oferece. porérr'
'oara os milhões dê crianças disnutri-
tas, r€m toesso à educação, agredi'
das, prostituldas e exploradas no
mundo todo?

Declaração de intenções

cional e é um dos

anç4.
Porérn, o Comitê para os Direitos

da Giança tem um trâbaho diferente
a realizar.

C.erto ou errado, pressupõe'E€ que,
ao ratificar a C,onvenção, um Boverno
*sreia fazcndo uma aeria declaração
, le útenções. Nosso objetivo é ajudar
''s Eoverno§a_CumPnr essa PromessÍr.

lsto eicruÍrca encontros com g<>
. ernos- ãeralmente ministros, depu-
tados, prlcuradores gerais c mem'
irros do parlamcnto ou do oongresso
- rlaria discutir e situeção da criança

"ú seus D8ís€s. Er,rninamos os dsdc
-"bre sÍiúde, nutrição e cducação, c
uralislmos es disparidadea internas,

't 
ue scralmente sio mais reveladoras

,lo qíe ar médias nacionais.Também
,.xairinamos cuidadosamente os acor-
,los institucionais, a legiüção nacio-

'ral 
e oe sistemss de juítiça juvenil.

!{ão nos bascamos unicsÍnente nos
Jovernos: consultamos, também,
,rganizaçõcs rúo-governamentais.

O Comitê emitõ, cntão, suas oon-
lusões.
Ita correta e poüda linsuacem do

rrrundo diplodático, criag'bbgcr-
raÇõee comcçam com os'eepcctoo
iroiitivos'. -Notamos com ,otis-

I-Jma
abordagem

facão" oue o Vietnã aprovou novas
leiâ sobrà a Proteção, o3 Cuidados e a

Educação das Crianças, ou que o
Esito criou um Conselho Nac-ional
oià e Infancia e a Maternidade.' 

Cada relatório s€ volta, então, para
os'pontos de preocupaçIo'. liio 

-caso

da Bolívia, por exemplo, obsenamos
-os disoaiidodes..-. boseodos ern
rqo, sezo, üiomo e origem étnirn, e

social.- No caso da Federação Russa,
$estarnos Dreocwados com o foto de
oue a toiieda.le nã.o é suficiente-
itenre serc{ael ü necessida.des dos
ürcoparitados."

Eipressamos também noosas'pro-
fundas preocuDacões' com a contínua
ocorrêácia do tiabalho infantil, da
prosütuição infantil, do fracasso em
ilroteger as crianças nos conflitos
irma{os, e oom a amplitude e o dto
Írrau de discriminação contra meni-
áas. E mostramos repetidamente que
cultura e tradição não são razões
aceitáveis para violações de uma
Convenção, que hoje s€ firma como
um padrão minimo, admiüdo inter:
naciônalmente, para as crianças do
mundo todo.

convencional
HodaBadram
H oda Ba.drom, professora de P e sq ui sos Socia is e P art ícipaçã.o Comuni tôria
na (Jnitersidade de Helwan, no Cairo, é a atu.o.l presidente do Comitê

Intemarional para os Direitos da Crbrqn. O Cornitêfoi organiza.do pel.os

Nações Uni.das paro arcmponlwr os progressos da Convençiia-

nas direitos civis e políticos,, mas tam-
bém direitos a nuirição adequada, a

cuidados básicos de saúde, e I uma
educação básica - *com a rnaior
omplitude permitida pebs tecwsos
dopk."

Um processo que dá certo

Finalmente, fazemos recomen-
dacões específi cas. Recomendamos
(rue o oaísX analise o (rue foi realizado
rio p"ír Y, ou.que.as e.i"if* dos insti-
tutos oorrectonals para lovens rece-
bam treinamento. No ceso do Sudão,
por exemplo, o Comilê -erpressou

sl/(rs esperonços de que uu, teÜ§ao
das leís relatiuas às crbnens resul-
t&sse rw nta.l oboliúa hs punições
por açoitamento.- (O Governo-respondeu 

com o anúncio de gue esta
pratica seria eliminada).- 

Sempre gue possível, também
identificamos foites de aiuda - do
sisterna das Nações Unidá", de pro-
gr.amf de ajuda exteraa, ou de oiga-
nxzaçoes volunlSnSs.

Este é um processo nada espetacu-
lar, c até mesmo burocÉtico. Porém,
tcm por objetivo causar mudanças
no eslaàIis Enwnt rrurrlonal - nr insti-
tuiçõcs neciona§ no plenejarnento
nacional, na legiBlsção nacional, nas
oolÍücas nacioneis.' E.tr é a nossa causa. E, embora
possamos nos s€ntir, como indiü-
àuo6, apaironados pelas çrestões que
rê nos apreEcntam, é uma causa gue
não avançará sc apenss sPontarmos o
dedo acusatoriamente.

Vimos o suficiente cm cinco anos
para saber que eeta abordagem dá
iesultsdos. Quando o governo do
Vietnã, por exemplo, aceitou o fato de
sue estár'amoe rúis interessados err
e'iudar do que cm criücar, nrbmeteu
úm relatóiio eberto e euto-crítico.
Em reguida, o Vietrú tomou

Violações

Polido, gim. Tolerente, não.
Auxiliados pelos quatro advosados
aue fazem'p"tt" âo Comitê ãe l0
rirembros, Lstudamos cuidadosa-
mcnte a legislação de cada país.
Mostramos que o fato de a idade míni-
m8 para o c8§amento e€r Ín8is baix.a

DArs AS merunas oo que Pars os meru-
iros é um ato discrimi'natório (üo
lação do artigo 2 da Convenção). Ou
citamos casos em que jovens crimi-
nosos não são eeparados dos adultos
(üolaçlo do artigo 37). Lembremos
to! govcrnos, talvez o fato maia
impo-rtente, que a Convcnçlo robre
oo Direitos da Criança inclui nlo ape-

óroüdências: todas as leb rboà-,
i proteçIo, os cuidados, e a oducag
dàs crianças foram eprovadas.

Protesto público

Os compromissos dos 174 país
que ratificsram a C,onvençloetécs
iromento devem lcr revigtc
rernrndo estes mesmos proccdime
toã. oor um Comitê'cue it es .

atr""ádo cm r€u traballio. $us .

membros eleitos advogadc
ecadêmicos, seridores públicoE tr
balhadores gociais - passam tr
meses Dor ano em atividades c

Comitê]Porém, sem um maior8po
insütucional - para investigações
publicação de cónclusões-o C,orrü
ião terá condições de manter u
üáloeo efetivo com os governos. B
é ain?a outra maneirã pela qua)
comunidade internacional demor
traria estar agindo em favordos dir
tos humanos, enguanto não te
condições de fornecer os recurs'
institucionais para tornar esss 8ç
mais eficaz.

O Comitê Dara os Direitos .

Criança é aperias uma das ferrame
t8s necesárias na luta para grsvaI
Convenção na consciência doe paíst
Seus retratórios, porÉm, têm um lug
especial nessa luta, pois cobram
desemoenho de cada óaís oara atine
um paãrão universal coá o q,rql'
govelrnos já s€ comprometeraú. Co
ã ajuda do públicoe das organizaçõ
nãô-governamentais, dos meios .

comúnicação e de empresas prof,
eionais, esses relatórios devem torni
se run meio ooderoso de aumenta:
pressão púlili:a, acompanhando
progresso da Convenção, e prott
tando contra sua üolação.

Cinco anos após enviar t
orimeiro relatório ão Comitê para
Direitos da Criança, cada pú de
nrbmeter um sezundo relatório sob
as mudanças eíetuadas. O prazo .

orimeiro desses relatórios de cin
inos loso estará vencendo. Para ca
país, esse documento poderá nevel
àu a oro-.ssa esÉ senão cumprid.

Aié o momento, não hálugiu pa
ceücismo com relação à Convenç
aobre os Direitos da Criança. Há aI
Das uma necessidade gritantc ,

maior envolvimento pú'blico, pa
ecelerar o ritmo do processo mrc r
da ratificação ruriveisal à impÍeme
tação univereal.

(L etueir rocmbroa do Conitê prn oa Dircit
de Crirnçe úo:
Hodr Bedrrn (E6ito)
Alile Bclembrogo (Burguiar Fueo)
Flore Corpuz Euícmio (Filipinra)
Thornu Hemmerbcrg ($écir)
ludith Krrp fl*eel)
Yuri ll. Kolorov (FGdcnCo Ru...)
3rndn Pnrnclle Mooa (Brrbrdor)
lhriürur Trhioar llolnbaüon (Zimblbuc)
Xeru Srntor Prir (Ponrgi)
Xrtili. S.rdcabcry Zclnct Go4etvcr @nril,
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A RIDADE S
Rclotôrior ió oprcrcntodor
apresentdos pont olmcnb
Bol'rvio Mionmor sdôo
Dinorrorco Peru s.Ériolslôndt Ruondo Vief,ô
Jodônio
' O C.nf do tO e+lrt rftm*Or d€Et
ApÍesent do§ coÍn ó mesêsde otrorc
Alernonho Egilc
fugenlirn
Belorus

Conodo
Cdômbb
Cqsto Ra

ElSoh/odoí

ted.Russo

Indonésio

lrlomíbir:

Poguistôo

Reino Unido
RonÉnio

Modogoscor Tunisio
Â/tsxico Llcrônio

rs

c
:,J

!
I
z
f

Belgico Fronço
Buqulro Fosso Honduros
Chile [olio
Coréio do Sul Jomoico
Esponho Ncruegro

Apresentodos com mois
de I ono de ohoso

não apresentou
relatórios
0§ governos que ratificaram a
Gnvençâo sobre os Direitos da Criança
são obrigados a apreÊntar relatórios
derro de um período de dois anc ao
Cmitê de l0 membros, criado para
acmpanlar a Conven$o (ver artigo da
f-g-' 29). Os relatórim devem detalhar
as aapas já realizadas para cumprir os
artlosda Convenção

A pontualidade dos rclatórios é uma
in&ação inicial da seriedade com que
Ggovemos esüio tratando a Convenção.

Até o final de fevereiro de l9gi,2l
lúsê esta!'arn mais de tun ano atrasa-
ibs. Outros &5 estavam mais de dois
aoaátrasadc.

A tabela à direita registra os 132 go-
vEno§ que
nChtórios até

devem apresentar seus
marçode 1995.

Cnr prcnior?
Lidc pao rraço/&unbo 1995
AÍÍg.oe8. Libéru g.lrcb
AqÉlio tjb.o g.VÍEÊeG.
Amênb lúonm grirpnre
Corcres Mbonêio Tod;iqui$o

9-g. ,úônoco tuq;iíôo
Ffr N. Zelôndo VoÍrrrotu
Bácb Poprn N. G.
üosMashd Siro

frlofAos daidos poro I 99ó
âegonilôo hô türu
Geoçisto lroqr.c Giirguistoo
títrüo hÉo Sonroo

3F qcmh,Ígo Uôeguisroo
t oílgro 

^^oçombiqt
ndoÉÍios daddos poro l99Z
Bqnno l.{obndo tvblósioCú ftEssobmôo frquio

Porogrrci

Pohnio

Sri lonko
Tonzônio

Chlpre

Croocio
Filiprrcs

Finhndio

lêmen

lugroslcrvio

l.íbono

^^oldi\os

Nicoroglrc
Níg-
Pon6ol
Sonb Sé

Aushio Esloróquio
Azeôoipo índio
Combop klondo
" Sr$nôryG.Gôo

GlotcíÍtoh 
^^ongolio

Seír€ol

Rclatórior nõo oprlrGnüodo,
Devidos hó oté ó me§es
ldc.dodl raínbo dc l99toíaarrod. t9951

^ 
oldorc

Rep.Ió@"

Devidos hó mois de ó meses
Albônio Chino l€sot,

Devidos hó mois de I ono

Borein Guine Equot. Rç.CÁÍizn
Bôsníohkz. lerônio toilAndio
CoboVerde

Bohomos Efiopb
&lgório Hungrio
Ccdcdo^&n lsÍoel
Cubo Kroit
Dominico toos
EsloÉr'io Utuônio
Es6nio 

^^ocedônio

lüouri6nio
Nigerio
ftpbmoo
Son /úorino
Soo Tqne e P.

Trinidod e T.

Zômbio

Devidos hó mois de 2 onos
Angolo
Ausrolio
Bonglodesh

Boôodos
Belise

Benin

&osil
Burundi

&rEo
Chodc
Coíéio do N.
Diihrfi

Equodoí
Gômbio
Gono
Gronodo
GuÉni:
\iIne
GuirÉSissou
lúoloui
lúoli

^^olt,,úouíicb
I\tepol

Ponomó

Gr.ênio

§. Kirs e trlevis

Sekhelos

SeÍÍo Lêoo

Togo

Ugondo

Unguoi
Venezrrh
Zoirc
Zimbóhp

Um terço dos governos
manifesta restrições

Irqw - aQunas rcstri.*sà Conw@o

Dos 174 países que ratificaram a
Convenção sobre os Direitos da
Criança até meados de abril de 1995,
cerca de um terço assinou o docu-
rnento manifestando certas reseryas,
comunicadas ao Secretário Geral das
Nações Unidas, formalizando, dessa
forma, sua intenção de não aceitar
algumas de suas determinações.

Em alguns casos, as res€rvas foram
colocadas por países que entendem
que a Convenção não foi tão longe
como deveria: Uruguai, porexemplo,
considera que seria mais adequado
que I Convenção estabelecesse em lg
anos a idade mínima para participação
em conÍlitosarmados, e não lS, como
previsto pelo documento.

Mais polêmicas são as r€strições que
parcccm procurar isenções genéricas
da Convenção. Governos de países
como Djibuti, Irã, Kuait" Mauritânia,
Paçristão e Siria, por exemplo, reser-
varn-sê o direito de não apliear gual-
quer artigo da Convençâo que seja
'irwrnpotlael com os lcis islÂ,mieos..

A Santa Sé também declarou
que 'c aplicaçd,o da Conaençdo
deoe ser compo,lüel, no prôaica,
com o n@turezd porticulor da .
Cidade do Yaticano e d,as ori.
gens de suo legisldçdo-.

O Comitê para os Direitos da Criença

(verartigo na pôgrna 29) pede regula
mente que os tovernos retirem su;
restrições, mostrando que o objetir
final da Convenção é estabelecer ur
padrão mínimo aplicável univer
salmente para os cuidados e a proteçã
da criança. No caso de restrições col<
cadas porgovernos islÍimicoo, o Comit
tamhim argumenta que muitos paíse
islâmicos participaram dos trabalho
de elaboração da Convençãor pâÍ,
garantü sua compatibilidade com a
leis islâmicas. Gr"ç.r a ess€s procedi
mentos, o Egito tornou-s€ um dos â
primeüos países a ratificar o docu
mento, e a Organização da Conferênci;
Islâmica pôde conclarnr sêus mem.
bros a tambem ratificaJo.

Em alguns oasos, os governos uü.
lizararn'ac de 'declarações' para definir
suas posições sobre questões particu.
lares. AArgenting porexemplo, afu.
mou que entende gue ucrionça

signifta, ado ser humono desde o
mome nb fu concepçllo aü o iü.d,e de
18 otws- enquanto gue o Reino Unido
declarou qu e- interpreta o Conoenção
como aplicó.oel apenas após o rwsci-
mezr.- China, França e Luremburgo
afimaram que não consideram cuas
atuais polÍticas de planejamento fami-
liar e de eborto incompatíveig com o
artigo 6 sobre direito à vida.
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Conselhos
relatadas
obietivando-se
Adolesoante.

BELATÓRIO DAS ANVTDADES DO CONANDA
'- :.

Período: 19.07.95 a 30.1 1.95

. : No perÍodo acima mencionado o @NANDA apolado pela SDOMJ
e oom a dedicaçáo manlÍestada por sêu Vlce-Presidente Deputado EDUARDC
BARBOSA, que mobilizou todas as agôes elencadas neste, eüdentemente oom E
participação dos llustres Conselheiros que através das Comissóes Temáticas e
Grupos de Trabalho, elaboraram as metas que peilinem ao dEsempenho dc
Conselho para o biênio onespondente ao mandato atual.

Merecem destaques especiais o_s trabalhos estruturais qu€
mencionamos a seguir tais como: PLANO DE AçAO, cujo conteúdo os Relatores
Conselheiros ZILDA ARNS e CHARLES PRANKE, enlocaram oom ssmero c
clareza as a@es que seráo desenvolvidas pelo órgão, na gestão presentê.

Como desdobramento do Plano de Ação relromsncionado, .
Coordenadora da Comissão Temática de Políticas Públicas, Conselheira ZILD/
ARNS. criorsuboruoos dê trabalho e elaborou as "DIRETRIZES GEBAIS PAR,polfncAs prÍsÚcas BÁstcAs DE SAúDE, EDUcAçÃo, AsslsTÊNcr
SOCIAL, TRABALHO E PROTEçÃO', objeto da ResoluçáolCOt'tÀttOl - no 40195
e, pela nobre representante da Sociedade Brasileira de Pediatria, Conselheira
CELIA STOLZE SILVANY, íoi apresentado trabalho pertinente a 'CRIANÇA E AC
ADOLESCENTE HOSPITALIZADOS" o qual ensejou a Resoluçáo/CONANDA - n!
41/95.

NACIONAL DOS D|BE]TOS DA,CRtâ]lçA.E ,DO ADOLESCET-IIEt s'. ' 
\ ..' r.' 

i .\'. Lr.-t !. :..,.. -.I,.,: 
,.-l \-.. t'

Além desses trabalhos que certamente nortearão :às ações do:
de Direitos, elencamos a seguir as demais atividades que Íoran
bem como àquelas que ainda se encontram em andamento

o enÍoque da Política Nacional dos Direitos da Criança e dc

1. PARECERES APROVADOS e TRABALHOS EM ANDAMENTO

: ' i.1 : Reordenamento lnstitucional I ., ,

.jr;àr* ,. j Atribuiçôes e oompetências 'da SDC/h,lJ :€ -SASruPAS, na': lnÍanto-Juvenil; -

1.2 - PL po 588/95, que dispõe sobre a atividade de mãe social;
1.3 - PL pe 4.857194, que dispõe sobre o ECA;
1.4 - Registro Civil para crianças pobres;
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ó,1
1.5

1.6

-

Relator: Conse CLODOVEO PIAZ5ZA.

2 ' Apreciação do convênio FCBIA x QulNTlNo - RJ

Relator: Conse ELIZEU CALSNG

3 - Maioridade Penal

- Garantia de posse a Conselheiros Tutelares do Ceará;' lndic?Ção de adolescente como 16 anos para Coordenação
Geral de Comissão no MNMMR

REIAIOT: CONS9 JOSÉ DONISETE PINHETRO OLIVETRA

I j serslbltizaçai à§_autoddades do Esrado de Tocanrins, objetivandlse a
ircralaçpo do cEDcA:

4.1 - Sensibilizaçâo às autoridades do Estado do Amazonas, no' sentido de dinamizar o CEDCA daquete Eslado;
4.2 - Logomarca do CONANDA e
4.3 - Exame do proieto Educando - São Carlos - Sp

Retator:- conso pAULo AFoNSO oe nneúuo oUERMES ;

5 - Disciplina a propaganda de brinquedos nos veícutos de comunicação: e

5.í -.Orientações-- peÍtineiles a pÍocedimentos normaüvoe paÍa
Conselhos Municipais;' 5.2 - Secretaria Executiva/CONANDA - perÍil;

5.3 - Registro Civil para crianças pobres:
1.1 - OÍi€Íttações que úsam a eieiçâo de Consetheiros; .
i.l - Lmplantação «to CEDCA Oe Toóantins; e :a'

... . ,.i 5.6 - Panidpaçâo no lV Fórum dos Gonselhos tutelaibs de
Vitótia-ES;

5.7 - Panicipação em reuniões de Grupo/CONANDA.

3.1
3.2

a

2

Relator: conse RA|MUNDO RABELO MESoutrA

w

t
:

I
I
t

I'-'t :

, i-í:--.
de reuniâo em Sâo Paulo. a gual ôhoü''ôom e

de Julzes da Vara da lnlância
NO ECA: E

e com Gonsultores

de Encontro realizado pelo UNICEF, sobre
de serviços para crianças. iovens e íamíliaS em

situação de Íisco'.
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t.. Conceiçâô oô .'

do Art. 93 do

no 10 Encontro

,; t Íirtf

6.1

6.2
6.3

PL ne 162tg5r _tu9_gipQq sôbre a atreraçâo
Decreto ne 981/193 (BtNóOi;
9y*{" proüsória motivadá'por abuso sexuat e
1arllclpaçáo como represenrante do CoNANDA

Relatora: Consr ELIANA ATHAYDE

7'Proieto para o 'Encontro do CoNANDA com os consethos Estaduais deDireitos:

7'1' contÍore .? prlv€nçáo do extermínio - (apreciação de Betatôdodo CEDCA - RS: 
-

1.? - 9pqq.ionatização do ptano de Ação:
I.9 - âylifao_das ârivtraoes Cuô-cn'de tparinga-MG:/.4 ' Farticip..açáo_em seminário rearizado 'petd 

ceotcA-RS, sobre'Política Estadual de Garantia Oe Direitos.:7-5' coordenasr de reuniáo co, conse[réiros àpresentantes dos. Conselhos.Setodais; e
-'7-e - Paíicipagâo em Fieuniões de Grupo, rerativas a Trabarho

Educatiro (AÍr. 68 ECA).

Relator: Conse CHARLES PRANKE

8 - Apreciaçâo do convênio FCBIA X DEGASE - RJ

8.1 - lníormações. sobre a proposta OrçamentáTiTCONANDA - 1996:o.z - raÍecer sobre.. lmposto de Renda. relativo a .doaçoes de
Empresas a entidades filantÍópicas; e

8.3 ' PaÍticipaçâo das Beuniões de Grupo que se rearizaram emsão pauro.e em Brasíria no ururcÉF, iãnoõ qúã-ããprimeirà
tÍatou-ss de assuÍrto reíerente à ieguh;eftaçao ào en68'EcA e'. a segunda, de negociaçoes-com ã-úiiiôer sourecaplaçâg.de recursos para o FnCe.

Relatoc Corse FOSBEB NEVES ALMETDA

9' Proposta de'lnstrugão Normaiiva' peiiinente a Trabalho Educativo: i

a

9'1 - Curso .'. Crianças e Adolescentes no Trabalho" realizado em
lpperatriz-MA, representaçao t coNANó[ viauírÉadã- pãia
Conselheira Relatóra Oeste item;
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.:'; '' 9.2 - Participaçâo. Oas.heuniOái'Up Orpo sobre Diratrizes Gerais
para Politicas Públicas e sobrc o Plano de â,çâo: s -'. '

9.3 - Coordenaçâo do Grupo de Trabalho que estuda a
: regulamentaçâo do Art. 68 do (ECA).

10 - Beoperaçâo Nutricional de'Grupos Populacionais de baixa renda:

. 10.1 - P.L no !2195, que dispõe sobre o acompanhamento hospütalar
de paciente alé catorze anos de idade nos hospitais püblicos
e privados; e.

10.2 - Coordenaçáo da Comissâo de Potíticar Públicas que etaborou
as Diretdzes Gerais para saúde, educação. Assi$ôncia Social,
Trabalho e Proteção.

Relatora: Consr ZILDA ARNS NEUMANN

1Í - Levantamento sobre as políticas para Adolescenles na América Latina;

11.1 - Participação nos Grupos de Trabalho sobre Beordenamento. lnstitucional e Políücas Públicas; e,
11.2 - Como reprcseÍilanle da S.BP, apresenlou o trabalho atinentê

à'Cdança e ao Adolescente HoÉpitalizados'.

Relatora: Consr GELIA STOLZE SILVANY

12 - Aprecia$o- .-do P.L. ne 3.845193, que 'concede incentivo íiscal para
p9s-sol lurídica que contratar menoÍes de 18 anos. em programâ de
iniciaçáo ao trabalho.

Relator: Conse JOSE FRANCTSCO SILVA

13 - Apreciaçao dg P.L. no 4.316tr3 .Considera dependente de pessoa
íisica. para lins de lmposto de Renda. menàr carente sob sua

. dependência para fins edúcacionais'

REIATOT: CONSI JOÂO PALMA FILHO
EE

sobre Políticas Púbticas. íormuladas pela

14.1 ' Participaç?o do. lançamento do Caderno 'Gestão Municipal
dos Serviços de Atençâo à Criança e ao Adotescente -
PUC.SP;

14-2 - Participaç!9 gm reunião da Comissão de Finanças
Públicas/CONANDA e igualmente, na Comlssão de PolítióasPúblicas. .

\

t

.: ., ,'.. i':'. r . lu !.', ú.lr.t. (': . -,. r .

14 - Exame de .documentoCASA-Sp; :: : ?.,
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, 14.3 : leprgsentou o CONANDA sm Sâo:: 14.4. i!'iüf*er;"t3*1";!l[9"=5i,#Aootescente no Meio Burat..

Fletatora: Consf FRANCISCA SILVA

Pauto. na condiçâo àe
' -' -'r' l,' i n ''

sobrea'Cdançaeo

t5 ' Padicipaçáo êm ato de comemoraçâo ao 16s anivercádo da Anrstia.
Relaior: Consg ULRTCO SPERB

NOTAS: a) N.gqs.e período, o CONANDA contou pqr? o desempenho de suaarividade íim, com a coraboracâi 
-d_j_úMóEF, ;i;§iii de seus' representanres uDo BocK e'úaNoe[ ÉóJÀ's1;,-como dos

9.o.§u!!9t"r-Espe-ciatizadoi ná 
-f"§!,as 

.dos,usrres proressores:. ANroNro cerilos cor,ae§-óÃ_cõsie. Éósô'^i'seoe, o'rsDE oLrvErHA e RrcARDo-rÃoeú-óÀ Fo-ísetâ.t ainda do
P9A:..Íl?lgsloa de seu Assessãr. MANOEL ruepOUÃO ALVESDE OLIVEIRA;

b) Como suporte administrativo, a Secretária Executiva ad hoc com
providências atinentes ao suporte para gue as reuniões e asdeliberaçoes do. orgão tossãni proviããniiaàas ã-crrpridas comoocorreu, com algumas Íalhas d_verdade, porem, 

-ão, 
o que Íoipossível ser proüoeryi"^9g 

-I)qa seàrrãã§ecret âria dos Direitos dacidadania - DÉ LUIZA r,reóre-ELuÊ; 
- -

c) Através do coordenador Geral da sDc-MJ Dr. JosE ANTONIoPEREIRA DAS NEVES,- -Í-ol- 
.púão=ro o programa deMonitoramento dos consãtnos Êstao[ai5: 

-

d) os assuntos abaixo mencionados, serão retatados em dezembroconíormg pauta gug sggug: 'v'ts'Eyt't' vrrr r'scsrttu.
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CONANDA

Umo onólise introdutório dos oções e deliberoções do Conselho
Nocionol dos Direitos do Crionço e do Adolescente, enfocondo o

período do segundo metode do mês de iulho oté primeiro metode de
dezembro de 1995:

I Reordenomento institucionol:
O Conondo pôde eloboror um documento sobre os otribuições e competêncios do
Secretorio dos Direitos do Cidodonio l|úl e do Secretorio do Assistêncio SociolMPAS.
Com dificuldodes, visto que o documento do SAS ió hovio sido eloborodo e somente
depois foi gue o Conondo reuniu-se com os duos secretorios poro tol fim. Suo
eloboroçõo nôo foi concomitonte. Além disso, nõo hovio consensos sobre ossuntos
gue seriom específicos de umo ou outro Secretorio. A proposiçõo ero de gue os
documentos especificossem os competêncios e os linhos de oçôo de codo
Ministédo. Notodomente poro o Ministério do Justiço, isso significovo o
encompomento de óreos gue o Ministério ontes desconhecio: dos oções de político
sociol poro o segmento infonto-juvenil. lsso, dentro do proprio Ministério, é
corocterizodo como o ousêncio de trodiçõo em questões sociois. O MJ oindo hoje é
üsto como espoço técnico-jurÍdico e tem se desdobrodo poro encompor o ossunto
"direitos humonos", sob o novo ótico gue o governo guer implontor. Existe umo difícil
complementoddode entre direitos humonos e promoçôo de direitos do segmento
inÍonto juvenil.
Em termos próticos, o reordenomento institucionol, poro o quol o Conondo deverio
§eÍ consultodo, estó oindo sendo feito o revelio do Conselho. Umo único proposiçôo
eloborodo como instruçôo, foi de gue o espólio do CBIA nos Estodos e municípios
deverio ser entregue oos Conselhos Estoduois e Municipoís de Direitos, que oíndo
estõo estruturodos em precórios condicões. lsto, vio de regro, nõo tem sido ocotodo.
Sobe-se, por exemplo, que dentro do Ministério do Justiço, o lobby dos Polícios
Federois r e Polício Rodoviório Federol tem sido de conseguir esses recursos
moteriois do CBIA, como vem ocorÍendo no coso do Estodo de Rondônio.
Duronte todo esse ono, o próprio situoçõo do Conselho Nocionol dentro do Ministério
do Justiço foi de indelerminoçõo. Até poucos dios, o Secretorio de Direitos do
Cidodonio dilo gue nõo hovio como recrutor pessool poro servir de opoio oo
Conselho, o Secretório Executivo continuo sendo od hoç somente no últímo mês foi
definítivomente dodo posse o diretoro do Deportomento do Crionço e do
Adolescente, subordinodo o SDC. A diretoro é o Sro. Aloyde Sont'Anno, gue vem
sinolizondo poro o sociedode civil e poro o próprio Conondo desejos de trobolhor
efetivomente em porcedo. Fez críticos oo trobolho do Conondo, dizendo gue é
preciso modificor os poutos que chegom oo Conselho, de modo o que trotem de
ossuntos reolmente provocolivos, que tenhom ressonôncio no opiniõo público e no
midio. Os ossuntos trotodos no Conondo seriom pontuois demois, o que em outros
polovros significo quê poderiom ser trotodos em nível dos Conselhos Estoduois e/ou
municipois, se estes estivessem guolificodos poro tol.

a



Arti ôo com Conselhos Estoduois
Oriundo do I Conferêncio Nocionol dos Direitos do Crionço e do Adolesce nte,
reolizodo em 1994, o obrigoçôo do Conondo de reqlizor encontros periódicos dos

Conselhos poro exome e diognóstico do situoçõo de implontoçõo e funcionomento
dos mesmos, foi sumoriomente sucoteodo neste finol de I 995. Anteriormente previsto
poÍo ocontecer êm ogosto, jô foi odiodo cinco vezes, com o orgumento de
difi culdodes técnico-operoci onois.

3 Re õo com Le islotivo/Executivo
O Conondo tem feito onólises otrosodos dos motérios pertinentes o infôncio e
juventude que tromitom no Cômoro Federol e/ou oriundos do Executivo, etrt rozõo
do folto obsoluto de umo ossessorio porlomentor. Fez olgumos tentotivos de implicor
pessoos/entidodes nesto funçõo mos nôo obteve sucesso. E os motérios continuom
chegondo, poro suo oprecioÇõo, sem o necessório urgêncio que muitos vezes foz-se
necessório. Foi o gue ocorÍeu, por exemplo, com reloçõo oo projeto o fovor do
reboixomento do idodê penol poro os I ó onos.
Com reloçôo oo Fxecutivo, depois de um ou dois encontros "oficiois" entre os

conselheiros do Conondo e os técnicos do Comunidode Solidório - o título de
reconhecimento do que serio o progÍomo dirigido pelo Dro. Ruth Cordoso -, o
Conselho deixou de seÍ consultodo e nem mesmo é convidodo poro os eventos
promovidos pelo Progromo. Neste ospecto, é preciso solientor gue o Conselho
Nocionol de Assistêncio Sociol-CNAS vem produzindo os principois críticos oo
Progromo e fem dirigido o discurso unificodo o fovor do extinçôo do mesmo. O
Conondo, enfim, como noutros reloções dentro do governo e com os próprios
ministérios, ressente-se do ostrocismo o que foi relegodo como "letro morto".

4 Plono de A õo - 199511996
O Conondo eloborou o seu Plono de Açõo poro esto gestôo, gue tem sido visto por
representontes do sociedode civil como ilusódo, no sentido de gue pouquíssimos dos
oçôes previstos serõo efetivomente reolizodos. O Plono, o priori, é bom, mos nôo
encontro dentro do Conselho forços poro suo concretizoçõo. Somom-se às críticos de
inoperôncio, quondo nõo de enfroquecimento do Conselho frente o estruturo do
Secretorio dos Direitos do Cidodonio, o crítico de desquolificoçõo do sociedode civil
presente no Conselho.

S)Diretrizes Gerois poro Políticos Públicqs Bósicos de Soúde, Educoçôo,
Assistêncio Socíol, Trobolho e Prote õo

Soudodo como o principol documento que soiu do Conondo este ono, os Diretrizes
Gerois sôo produto do I Conferêncio Nocionol dos Direitos do Crionço e do
Adolescente, e levorom urn ono poÍo serem sintetizodos. Prevê-se que serõo
omplomente divulgodos entre os Ministérios do governo.

Muito desse período foi tomodo pelo tentotivo de ossêguroÍ umo Secretorio
Executivo com perfil necessório oo Conselho, dinômico e informodo sobre os

l
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políticos socíois poro o segmento infonto-juvenil. O Conselho fez olgumos tenlotivos
de viobílizoçõo de nomes com este perfil, huncodos pelo Ministério do Justiço com o
justificotivo de dificuldode de controtor umo pêssoo foro do quodro de funcionórios
do governo. Até hoje esso situoçõo perduro, mos sobe-se extrooficiolmente que no
início do próximo ono deve estor osseguÍodo um nome poro ocupor o corgo
definitivomente, o portir de opoio de orgonismo internocionol.

Todo fim de ono, como todo fim de mondoto, pede umo ovotioçõo do trobolho
feito, dos resultodos obtidos, de Íormo gue se consigo um controste entre o
efetivomenle reolizodo e os expectotivos postos no início. É o período propício
tombém poro se lovor os mõos, expor, sem receio de coir no ridículo, os deficiêncios,
tudo envolto no promesso de gue o gue nõo pôde ser feito oindo o seró no futuro. É

muito sintomótico gue no "pingue-pongue" ovoliotivo feito por olguns conselheiros
do Conondo, no suo Último reuniôo, ninguém tenho conseguido ovolior
positivomente nenhum item do omplo pouto do ono de 1995. As críticos
concentrorom-se no folto de opoio do Ministério do Justiço oo trobolho reolizodo
pelo Conselho, suo insignificôncio frenle às outros estruturos de governo (fotto de
poder deliberotivo e mesmo consultivo), e à ousêncíq de consuttos dos ministérios oli
repÍesentodos pelos conselheiros governomentois dionte dos políticos que em codo
minislério estõo sendo desenvolvidos que ofetom o segmento infonto-juvenil
(exceçõo feito oo Minislério do Trobolho, único que tem feito consultos oo Conselho).
O vice-presidente do Conondo, deputodo Eduordo Borboso, solientou que em
nenhum outro ministério encontrou menos ressonôncio entre os demondos do
Conselho e os oporelhos técnico-odministrotivos. Disse que nos diversos conversos
com o ministro Nelson Jobitn, o secretório executivo, Milton Seligmon, e outros, estes
sempre se poutorom pelo observôncio do importôncio do Conselho e do
responsobilidode do MJ de implementor suos decisões; mos que, controditoriomente,
estos últimos esbonovom no inoperôncio dos escolões inÍeriores. Numo outo-crítico
chegou o propor que tolvez fosse mois producente entregor o corgo de vice-
presidente. Comentou que o próprio Milton Seligmon, em umo de suos conversos,
terio dito gue tolvez o Conondo nõo devesse "ser" do Ministério do Justiço, mos ser
"tombém" do Ministério do Justiço. Umo vez que oli estõo representodos outros
tontos ministérios, que estes precisovom tombém ser o referêncio, inclusive de opoio
técnico-odministrotivo do Conselho. Ou sejo, retomomos o vetho discussõo sobre se o
Conondo deverio ou nõo estor incluído no estruturo deste Ministério. Muitos dos
conselheiros nõo-governomentois oindo nõo tem idéio formodo sobre isto. Os
conselheiros goyernomentois forom tornbém instodos o fozer o ovolioçôo do
Conselho. O gue se depreende do moiorio dos qvolioções, ó gue o guolidode do
porticipoçôo dos governomentois esteve comprometido por Íolto de "boo
vontode", distroçõo etc. Oro, folto-lhes o conhecimento do omplo complexidode
dos reloções conselhos/estruturos ministeriois, umo novo formo de porcerio que oindo
estó se estobelecendo e que, dionte do coniunturo político-ideologico otuol,
prescinde dos Conselhos poro o estobelecimento dos políticos sociois. Aliós, folo-se

RELATo DA úmuA REUMÃ o Do cONANDA DEZEMB Role5



mesmo dq ousêncio de políticos sociois, orgumento que foi omplomente rebotido
pelos conselheiros governomentoís, dizendo que sõo conhecedores dos temos

decididds em codo ministério. Por quê o Conondo nõo é consultodo, entôo?
Distroçõo? Alguns, como o técnico do Ministério do Justiço, e otuol gestor do Fundo

Nocionol dos Direitos do Crionço e do Adolescente, Sr. Nelson Morois, prefere folor no

"ousêncio de culturo ou de trodiçôo" no óreo sociol, dentro do ministério. Segundo
ele, W do burocrocio do MJ é tomodo pelo qssunto "índios". Notorom olgum
prêconceito contro esso minodo? (Porece que indígenos nodo tem o ver com o
"sociot".) O restonte, fico com o PolÍcio Federol, sendo que crionço e odolescente
"nôo é oindo prioritório dentro do ministério". De quolquer moneiro, esse orgumento
nõo é poro ser levodo o sério mesmo... Ou seró?
Por fim, forom oprovodos os seguintes encominhomentos: envior oÍício oo ministro
Nelson Jobim solicitondo o estruturo (execuçôo, opoio) efetivo do Conselho; reolizor
no primeiro ossembléio do próximo ono (Íevereiro) umo ovolioçõo do Conselho, se

possível com o presenço do ministro Nelson Jobim; olém de encominhor documento
oo presidente do Repúblico com essos preocupoções. A sociedode civil do
Conondo oindo foró reolizor umo reuniõo ovoliotivo do mesmo no monhô gue
precede o plenório do Conondo (outros ínformoções sobre esto reuniõo seguirõo
depois).
Com reloçõo oo encontro dos Conselhos Fstoduois, Eduordo Borboso informou oo
plenórío que o diretoro do Deportomento do Crionço, Sro. Aloyde Sont'Anno, tomou
poÍo si o incumbêncio de fozê-lo ocontecer no Íinol de morçolg6.lnformou tombém
que Pe. Clodoveo Picrzc., conselheiro nõo-governomentol, foi porticipor de um
encontro do Comunidode Solidório no Rio de Joneiro onde solicitoró o Ruth Cordoso
encontro entre o Progromo e o Conselho.
O Conondo oindo decidiu reolizor encontro em fevereiÍo poro discutir o projeto de
lei que normotizo o trobolho educotivo, enviodo pelo Executivo oo ministério do
Trobolho. A proposto do conselheiro nôo-governomentol, José Moroni, de reolizor esse

encontro no Congresso Nocionol, nõo foi oprovodo.

I
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CONANDA

DTRETRTZEST NACTONA|§i PARA A FOrrnCl\ DE ATENçÃO INTEGRAL A
rNrÂNcrA E ADolrscüycrA NAs Ánp,ls DE 5AÚDE EDuqÇÃo,

AssrsirfrycrA socrAr, TRABALEo E rARA A GARAnÍTIA DE DIREIT(N.

I

Relatora: Conselheira ãlda Anrs Neumrrn
Coorú Políticas Ptrblicas no CONANDA

Panicbação:
SBP: Conselheira Celia Silvay
Minist. Saude: Lucimar Coser .

Pastoral da Crimça: Conselheira Zílda Ams Nerrmaor
MEC: Prof. Angela Barreto e
Prof. Stela Maris Lagos Oliveira
INDICA: Conselheiro Padre Clodóvea Pia,".a
Minist. Trabalho: Conselheira Mara Resende

. MNDH: Conselheira Frmcisca Silva
MPO: Conselheiro Elizeu Calsing
MNMMR: Conselheiro José Antonio Moroni
ANCED: Conselheira Eliana Athayde
CFESS: Conselheira Valdete de Barros Martins
MPAS-SAS: Profl. Aldayr Brasil Barthy

I

APRESENTAçÃO

Falar de Politicas Públicas é enveredar por uma discussão que exige algumas

consideragões: a primeira delas nos remete à necessidade de termos clareza de que se trata de

bendicios ou serviços que devem ser oferecidos indistintamente a toda uma coletividade. A
palaua púbüca aqú empregada é sinônimo de coisa de todos, poÍ isso aferimos que quado
se fda em Poliücas hrblicas, tal como estabelecida no Estatuto da Crimça e do Adolesceate,

dwe,mos atentar para o pryel que deve,m assumir o Estado e a sociedade na sua elaboração

u imple,mentação.

A segunda consideração referese igualmeate à necessidade de termos clareza de que

ao se falar das Políticas devemos presumir a existàcia de Programas de Ação formulados e

enecutados com üstas ao atendimento de demmdas a nseessidades sociais.
I
t

Ressalt+se ainda que Poliücas hiblicas devem ser observadas no contorto de ações

sociais colaivas ideatificmdo os interesses sociais ateadidos ou não.

Política Pública indicq portmto, lirúa de ação coletiva que concretiza direitos
sociais conquistados pela sociedade e declarados em lei . (l)

O CONAI{DA, soercnto com suas atribuições legais, propõo alertar a Sosiedade c

o Crovemo para o pryel que devem desernpenhar no asompmhamcnto das Políticas hrblicas.
a
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Esse documeato tern por objaivos:
1...\

f H#"?lffis:,::üffi #i""s11H;"yH33t**":,i:
bem oomo as catidades Govcmmcatais G Não Crovanamcntais cavolvid.o aa
arocução das poüticas púbücaslas DiÍctrizcs cstabelccidas aesse docllEcato;

02. Recomeadar aos Conselhos pra que sdu obsertradas as dirctrizcs propostas
no julgamcato, ryrovagão e orecução deprogramas anível cstaÀul omunicipal;

03. Estimular os Cmselhos no acompmhrrnçfio e controle da acesução dos
Programas nas áreas de Saúde, Educação, Assistàcia §ocial, Trabalho e

.. Proteção da Criaça e do Adolesc€nte, c"' nível Estadual e Municipal.
04. Favorecer a articulação intra e inter setorial, na área de deação a crimça e ao

É *:y5ffi""*;*ado de erpücitar direitos sosiais que se pretende ryresentar
ncsse dogumeato, rs &eas de saúde, educação, assistàcia sosial, trúdho e guatia de
direitos.

I - WSTIFICATTVA

A Constituição Federal, em seu artigo 227, consolidou no Brasil a doutrina da
proteção integral às crimças e aos adolescentes. Com a inserção deste disposiüvo, procedeu-se
à virada de uma importmte página na história dos direitos desta população, que passou a ser
deteatora de direitos mibúdos a todos os cidadãos, além de outros pela condição peculiar de
pessoa em desenvolvimeato e em situação de risco.

Essa doutrin4 regulamentada e complementada pela Lei no 8.069/90, expressa um
conjunto de direitos a ser assegurado com absoluta prioridade, através das Políticas hrblicas
Saoriais, além dos direitos à protção, e o detivo 6!6srlimeoto desses direitos pelas
instimigões de orecução de Políücas hiblicas.

A de,mmda que justifica s implemeatação de Políticas hiblicas está o(pressa no
Est*uto da Crimça e do Adolesceate de forma inquestionável e contundente, nas ações
setoriais historicam@te desarticuladas nos indicadores sociais disponiveis no Brasil nas áreas
que abrmgem a Saúde, Educação, Trabalho, Assistência Social e Garatia de Direitos, abaixo
descritos.

SAÍ}DE

O perfrl da Mortal.idade Infmtil no Brasil não é homogàeo. As taxas mais altas são

eacontradas no Nordeste, (75 por mil) e as mais baixas na Região Sudeste, (33 por mil) e a
média brasileiÍa de crimças que morre,m'a,tes de complaar 0l mo de idade gira €,m tomo
de (50 por rnill nascidos üvos(l). A regrão Nordeste conceatra a metade dos óbitos infaüs,
qpesar de órigar m€nos de lR da população brasileira

Deatre as principais causas de mortalidade infmtil destacm-se 8s decções
originadas ao período perinatal, as doeaças diarréicas e respiratórias agudas e a desnutrição.
As mortes poÍ carsas perinatais, vem assumindo importância cada vez maior, seado
responsável por mais de 50o/o dos óbitos infmtis.

2
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f; A cobertrua e qualidade inadequada dos sertriços de pr6n*al c parto eacontrados

ao pds, Bão rcspmsávcis não ú por grmde paÍte destc óbitos iúaüs oomo tsmbém Pclas

altas taxas de mortalidade msterna (134/I0O.OOO Nascidos Vivos), une das mais altas da

América L*ina, acresccate-se a esse fmo uma morbidade frequeatemeate gÍave e irreversivel

que lwa a deficiàcias iúmtis.

Em relação à desoutrição, a Pesquisa Nacional sobre Saúde e Nutrição (PNSN-1989)

mostrou çre 31./o das s:rimças brasileiras qom rncaos de 5 mos de idade, ryÍGeatavam algrrm

grau de desoUrição, seado que So/c ryreseatavam desnutrição moderada ou gÍave. A
diryonibilidade de alimeatos básicos finmceiramente acessíveis à populaçâo dgbaixa renda

bem 00611 o melhor proveitameato de alimentos regionais não é ainda [rma prática

irniversali-ada no país e nem urna das preoopações prioritárias das diversas instâncias do

govemo
a
t

É importmte ainqa que sejam consideradas algtrmas oonsequàcias sobre o ftrtuo
da crimça e do adolesc€ate, víümas da pobreza, üolàcia e falta de cúdados com sua saúde.

A depressão sultuÍal e a fatta de estímulos psico-sociais nos primeiros aos de üda
afetam o desenvolvimento intelectual da crimça; podendo levar a atrasos no desenvolvimeoto

da lingUagem, tÍastornos de conduta, agressiüdade e outros. (12)

O meio ambieate hostil, no primeiro ao de üda afaa o nirmero de células cerebrais

e as conexões eatre elas, especialrneote qumdo a famíüa não é informada e ryoiada paÍa

colaborar no desenvolvimeoto infmtil de seus filtos. (12)

O stress da criaça tem impacto negativo sobre a orgmizaeso ce,rebral. (12)

A falta de cuidado de saúde e de estimulação essencial, preeocc, & crimça na

famíüq creches, prêescolas e ou outros tem na maioria das vezes elevado custo social poÍque

acarreta diminuiçf,s de seu potencial na força de trabalho, alta incidêocia de comportameato

criminal e depeadência dos sistemas assisteaciais. (12)

A alta fecundidade, baixa escolaridade, inadequado acesso a Serniço de Plmejamento
familiar, associada a condigões sócio-econômicas dçrimidas, graüdezes não desejadas,

representam sinraç§es de risco para a saúde fisica e mental da mãe e da criaça

Segundo dados do IBGE, em l99l a população adolescente (de l0 a 19 mos) era

de 32.064.631 (21 ,84o/o da populaÉo geral) inseridos num contexto de pobreza onde trinta e
dois rnilhões de brasilciros - urna poputação eqúvaleate a da Argeatina - defrontam-se,
diariameate, com o problema da fome e da miséria (IPEA-9O). A pobreza, a mudaça de

valores sociais, a insuficiàcia de educação senral, a baixa aúo-estima, as inadpquações do

sistema educacimal são fcores ryontados para explicr as miüdades sonrais pÍeooces e não

protegrdas, a alta incidàcia de gestações presoces não plaejadas, de aborto, de DST/AIDS
e do nso indeüdo de drogas. O o

O desordenado processo de urbaização represeata outro grade risco paÍa a saúde

meatal e o adequado deseavolümeato da crimça e do adolesceate, PoÍ provoqar a
desestrrrttuação familiar, a perda de rdereaciais, a mudmça de valores culturais e outros.

a-

É também preocqpmte a alta proporção de óbitos na faixa hrâria de 5 a 18 aos,
causados por acideatcs de trânsito, homicídios c suicídios.

3

I

o



a

I EDUcÂçÃo

Na cducaÉo da crimça de zÉro a rcis Dos, p nlvel de rcnda qraÍece oono principat causa

de discriminação cducacimal dss crimças lprovcnieates de famílias de rcnda iúerior,
resideates cm zmas nrrais ou cm núelos uüaos de pobreza Na faixa dc quüo a rds ros
de idade, !p6s um tcrço da poput@ rcccbe ücad'rneato oduc*ivo o a ofcrta dcstc rcrvigo

nas foílias de baixa rcada tinge lB'/c, cnqumto nas famílias oom rcada Ecassl'per qPits'
srperior a dois sal&ios mínirnos este percentual se cleva a mais de 600/o. Na füa de zcro a

três mos, onsiderada oomo o período frlndmcatal pra o deseavolvimento psicossocial d8

crimça, qpcaas 5'/o d8s crimças frequeatam creúes, sendo tJo/o rras classes de meaor

readimeato e l4,lo/onaquelas de reada mais elevada (a). Sendo a 6-iti" o ceatro da educação

ds c"imça, ainda poueo se tem feito para informar e ryoiar os esforços na &ea de

desenvolvineato infmtil Pela famílias '
EmboÍa se tenha cmseguido úingrÍ o'opressivo índice 6e 86% de escolarizagão na

faixa aária de sete a qudorze mos, há cstados e mtnicípios no Brasil mde esse índice situa-

§e em tomo de 650/o ou meaos. Cerca de 3,5 milh§ss de crimças ainda PeÍmmesem §em a
.:

possibilidade de acesso ao ensino findamental. (8) ' 
.

Contudo, a produtiüdade do siste,ma ed-ucacional é baixa, principalmente nas séries

iniciais do ensino fundameatal. Nos Estados do Núrte e Nordeste a taxa de rçetência situa-se

acima de 30%, úegmdo em algumas localidades brasileiras perto de 50%. Tambem são

elevadas as tanas de evasão, atingindo uma média ponderada de l7o/o durmte a década de 80-

Os alunos que abadonaÍâm o sistema escolar conseguirrm concluir em média 3,7 séries, ou

sejq -*oi que a qtrmtidade mínima para tornar irreversível e druadoura a aqúsição da

alfabaização.(6) Em relação ao matfabetismo,nafaixa de l0 a 14 mos, o índice é de l4to/o,

seado güe, eirtre criaças e adolesceates da mesma faixa aária pertencentes a famílias oom

reada 'per cqita' de meio salário mínime, I tsxa se eleva a 28o/o (PNAD, 1990).

Insufrcientes condigões pedagógicas e de infra-estrutura, baixos padrões de

remrneração e qrralificação dos professores, dentre oufios fatores, redundam na oomPrometida

qualidade da educação demonstrada nos índices modestos de desempenho escolar. Verifica-se

Flnd4 baixa efaiüdade e relevância do easino, no deseavolvimeato das competàcia

h.a.-entais requeridas para apleoa participação na üda econômicg sosial, política e culn[al

do País especialmeate às necessidades do mundo do trabalho. (17)

TRABALEO

Em 1990, de acordo oom IBGE, 7,5 mithões de crimças e adolesceates de l0 a 17

mos trúalhavarn Do Brasil, representaÀdo I l§o/t da populaÉo economicameate ativa.

No tocate a esse dado, ôomraos a at-; o f*o de quenossos diryositivos lqgais

proibem o trabalho púa os Eeaores de 14 mos, a aão 8er na condição de qrreadia permitido

pra fd.y catre 12 c 14 mos

Considermdo que do montmte acima, 4[o/o eraur constituídos de crimças entre l0
e 14 mos, torna-se evideate que está seado negado a run nirmero erpressivo de nossas

triaças o direito de estar na escola e de não trabalhar.

4
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EÊ Exminmdo os dados pTal faila afria de 14 aos l8 oos, q,ado épcrnitido ao

adolcsccnte ter ume rclação i"rÃrr de üabalho, o quadro odbido é igualncatc cstrrecedor:

[:2y dog trabalhadorcs catÍG t5 c l7 ros ao idadc,, em l99o' trabalhav-&-cm rclação de

essalaÍiacnto, E§ apcass 32g./o possuiO crteira de trabalho sssinadÀ Quato aos

salários, pü8 662./odos trabalhadores nessa De$na faixa de idade o valor Pago úegava Úé

um sal&is rnínimo.

Ainds que os dados oribidos digm resplb apcaas ao salário e ao registro na

carteira de trabalho , iá é,no catmto, llÍla Ãortr" rurta-te Púa caracterizar a1»+loração a

que estão sujeitos adolesceates ro mercado de trabalho.

Estado opostos a toda sorte de oryloração, ao adoléccote Gstá sendo nqgada a

protcção contida na regislaçeo eryecial (cmsoliá"çeo das Lús do Trúalho - cLT e

Constinrição Federal) de qojoo, fata o artigo 6l do 
-rrt"t 

no da Criaç'a c do Adolescente'

Tal protção nos remae aos diqpositivgs tegêis sobre condiçõc de trabalho, somo jornada'

salário, noÍrnas de segurmça e saúde, diÍeiú preüdenciários etc e'os que regq os serviços

nacionais de ryreodizage, industrial, comerciat e rural e o estágio profissionalizate'

ASSISTfi§CIA SOCIAL

. A sit,ação de prob Íe?a familiar é crídta No caso brasileiÍo a maior parte das

famílias em sitrração de pobreza absolüa é composta por casais e mulheres-ctrdes de famíüa

crrjos frlhos não ãtingiÍam ainda os 14 mos 5l,i7o, oo 
"ioa.PoÍ 

aquelas em quePelo rn€aos

ú" púte dos frlhoJ 
"ioa. 

não complAou os 14 mos, 30o/t (15)'

Em 1990 haüa perto de 4.g65.000 mulheres casadas e 2.900.000 mulheres - &des

- de família som todos os filhos meoores de 14 aos participado do mercado de trabalho' (15)

É, também, signifrcdiva a prqpoÍçfo de srimças e adolesceotes üveado em situação

de pobreza absolrra, Zl§o/c,em tgig. No Nordeste, quase 75o/o das crimças e adolesceates

üvem em famílias que percebem dé rtz salario mínimo 'per c4ita'- (05) ..

A conceatraÉo de renda é uma das principais catrsas da pobreza e da üolàcia: um

por ceato da população mais rica conceatra maioriqo"r" do que 
-50o/o 

(cinqueota por ceato)

da população mais Pobre-

O modelo de deseavolvimento excludeate g€ra a pobreza e a miséria eom destaque

paÍa os 156 municípios brasileiros de pobreza absoluta (l6i levam apoputação' sm busca de

sobrstivàciq a migrar, de forma eryccial, pü8 os centro rubaos. A cmsequàsia im€dida

desse movimeato é a desesrrruração-fmiüú que repercúe de forma dram&ica no quotidiao

d^s criaç8s G adolescentes que são ütimador iao abadono, üolência (80% dos casos dentro

da própriâ famitia) (lO) e e)ipostos a delinquência ê à marginatidade.

I
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:,.-rri r . DIREINZES PARA A§ DOI.fIICÁ§ rÚrrrCES'

?rcccntt dircrizcs!ú!-T &cas d8-§ddê, Educrção, Trúrtho. Arsirr&cir social pra
-: túetir r c.iega c r edolcsccntc o direito à üda, cr rtcerawtvincnto intqrll.

- ürcib I Yid. - Entcadlse oomo direito de nasccr oon saúde e de tcr o gnpo fmiüar e a
omnnidade como rdereacial do ryrcadizado de relagões, da daiüdade da sociali 

"Ãçgpe 
da

proteção núural. O direito à saúde, à alimentação c à moradia são msiderados prióritlrios
para a preservagão da yida.

- ürçib eo dcscnvolüncnb inbgd - É o direito de cressimeato e desentrh-to de
poteaciais, aquisição de habilidades e cmhecimcatos paÍa o orerdcio da sidadaia no mundo
omtcmporâneo. Esse deseavolvimeuto se dá em primeira instânciína fmília, na comunidade,
na escola. É inprescindível imflemeatar oom uryência potíticas de proteção rc gnpo familiar,
oom participagão comuniuria, garatindo serniós de Lúd", ao3635o 6 dimçfisgão, educação,
lazsr, esporte e sultuÍa, §aneameuto ambiental, assistàcia sosial e formaçao profrssimal,
oferecidos eom qualidade e equidade.

O deseavolvimeato integral inicia-se no próprio grrpo famiüar, merecedor, portato,
de atenção eqpecial qumdo em situação de abadono, pobreza e excltrsão e *. o
fortalecimeoto da comtrnidade, ambieate núuÍal da população infato-juverril. A educação, a
socialização e a auto-estima são eixos estratégicos fundameatais para a crimç" e o
adolesceote, iniciado-se ainda no veatre mate{ho, Do âmbito fmiliar e comunitário, e
ôomple,mentado-se na escola, gu€, é o lugar privilegiado púa ryreader e dominar
conhecimeatos.

Em se üatado de diretrizes destinadas à elaboração de Políticas mUfcas, sua
imPlemeatação e execuçâo é necessariameate inter setorial. Cabe ao CONANDA e aos
Cmselhos setoriais, acompanh6s s irnflmtação e execução das Políticas hrbücas em nível
macro-social e aos Conselhos Estaduais e Mtrnicipais dos Direitos da Criaça e do
Adolescente, a formulação de prosrnmas de aÉo adequados às diÍetrizes ryontadas, de forma
desceatralizad+ oomo prêüsto no Estatuto da Criança e do Adolesiceate.

DIRETRIZES PARA A ÁREA DA SAÚDE

Garmtir e gteoÍlimeato de qualidade na rede do SUS, Do que tage ao pre-ndal, paÍto,
PueÍperio, lactação e aoomFmhnm€ato do crescimento e deseovolvimeato do recém-
nascido, sendo o mesmo diferensiado no que diz respeito à mãe adolescente.

2. Gaatir alojamento conjunto d o aleitameato mdecno qclusivo cm todas as
maternidades.

3. Crarmtir uso obrigatório do Cartão da Crestmte,para onsrltas &prêaúal até o momeato
do parto ' o

Garmtir o diagnóstico e orientar os pais sobre o trdameato das mormalidades
maabólicas do recé,m-nassido.

I

4

5. Fomecer, ainda na matemidade, Declaração de Nascimeato jgnto 006 o Cartão da
Criaça, onde toda a informação relativa ao parto e ao puqpério imedido devem cstar
registradas .
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6. Permitir a permhàcia dos pais ou rcsponsáveis, junto à crimça orf adqlwc€ütc'
intemados em uidades hospitalaÍes.

i:

8

9

Propiciar a informaçâo c cducação às famílias sobre as ações básicas de saúdg nutriçâo,
educação e, de forma cryesial, do aleitam€ato materno exchsivo mé seis mcses de idade
e sua coutinuidade junto a outros alimentos até dois mos ou mais

Exercer ügilância para o cumprimeato do Código de Aleitamcoto Materno rdereate a
produção, veada e publicidade de alimcoto láctoo.

Garatir a Íect{reração de crimças desnutridas, gestates e nutrizes em risco nutricimal,
soE o ryoio das orgaizações comunitárias que trabalham na área da saride, nürição e
educaçâo, jrnto às famítias, qoul nlimsafss regionais e de alto valor nrlritivo ou
stplementação alimeatr GÍncrgeocial.

10. Exercer vigilância nutricional a todas as criaças no contexto de outras ações básicas de
saúde, tais como o aleitameato materno, imunização, reidratação oral, 6çom[rmhameato
do crescimeoto, contmdo com a participação da família e da comunidade.

I l. Informar, orientar, facilitar e a'nFliar o acesso aos métodos nattgais e rtificiais de
plmejameoto familiar, aprovados cieutificameotê, garmtindo o adequado
acompmharnento dos usuários, além de promoveÍ pÍogÍ?mas específicos paÍa os
adolesceates com üstas a preveação da graüdes preooce, esclarecimeotos ern saúde
reprodutiva, preveação da DST/AIDS.

12. Prestar assistàcia médic4 psicológica e odontológica oom prioridade à crimça e ao
adolescente na rede do SUS, respeitado suas especificidades, garmtindo o acesso
universal e igualitário aos serniços de promoÉo, proteção e recrryeração da saúde.

13. Garatir a orgaização de uma rede de rderàcia e contra rderàsia (compnidade, Postos
de Saúde, Especialidades, Hoqpitais e outros) paÍa atenção a crimça e ao adolesceate.

14. Cqacitar profissiooais de saúde paÍa atenção integral à saúde da crimça e do adolescente,
na rede do SUS levmdo-se em conta os fatores biotógicos, os culturais, o estilo de üda,
o meio ambieate e a orgariízação da rede de referêocia entre serviços.

16. Ateader, no SUS, I demmda de escolares €ncaminhaflas pelas Escolas.

l7 - Ampliar os recuÍsos finaceiros, para o siste,ma básico de saúde, priülegiado as ações
de promoçâo e prweação e o stcndimeato as familias na comunidade.

t 8. Garmtir a existêocia de eqúpameotos para laze4 cree,hes, escolas, assistàcia à saúde e
conüvêucia comunitári4 nas áreas resideociais.

19. Inceoüvar a formação de grtpos oomunitários, principalmeate adolescentes, promotores
de deseavolvimeato social.

7

15. Divulgar os serniços de ateação a joveas na oomrnidade, que deverão firncionar em
horários adequados para o ateadimeoto da poputação alvo, incluindo educação em saúde
paÍa todos e em especiat paÍa aqueles que estão fora da escola.

a



20. lmplantar o Ststenra de lnlornraçao ,\moulatonal soote a sâuoç tro rvrulrsr, \,rranrtá r,

. .'r. . Alolesc€ote, como instrunrento imprescindivel de gerência de serviçqs e de avaliação

da assistàcia Prestada

2t.
22.

ImptartaÍ programas de prevenção de acidentes no lar ou fora dele.

Garmtir à criança c ao adolesceirte portádores de deÍiciàcia, eguipamantos, prótescs,

ortcses e medicamentos indiqpensáveis à sua integração social.

DTRETRTZES PARA I Ánm DA EDUe\çÃo

Sociatizar conhecimentos.sobre a educação infantil junto às familias, creúes e prê
esôlas.

Garantir que o atendinrento à criança de O a 6 anos seja anrpliado, envolvendo

articuladamente. as áreas de educação, saúde e assistência social.

Garantir a obtenção de melhores resultados das crianças e adotescentes nas escolas'

assegurando o acesso, regÍesso, perÍnanêocia e o sucesso.

Assegurar que seja amptiada a cobertura do atendimento educacional à populaSo em

idade escolar.

I

2

3

4

5. Assegurar que sejam reduzidos os índices de repetência, sobretudo na I'e 5'séries.

6. lncrementar e acompanhar a distribuição dos recursos füranceiros para a educaçâo, de

forma a garantir a anrpliação do percentuat do gasto publico enl educação, a equidade e

. eficiàrcia na utilização destes recursos.

7. Garantir a arnpliação do atendirnento a adolescexrtes no ensino fulrdatrrefltal.

8. Oferecer a estudantes adolescentes oportutidades de educação para o trabatho.

9. Garantir que todas as escolas de ensino fi.rndamental, urbanas e rurais, estaduais e

nrunicipais, sejam dotadas de condições básicas de ftrncioname,lrto.

I O. Assegurar o desenvolvirrrento do programa de saúde escotar, incluindo-se a participação

ae pãis e professores,'prevendo o saneamento arnbiental, a prevenção de acidentes, a

incorporrçao de coúecimentos sobre as ações básicas de saúde, educação sexual e

planejamento familiar, esclarecimentos sobre DST/AIDS, abuso de drogas, educação para

a vida familiar e comünitária.

I l. Articular e estabelecer referência entre a escola e as Unidades do SUS paÍa atenüurarto
' a saúde da criança e do adolescentà.

lZ. Garantir o atendimento aos portadores de necessidades educativas esPeciais, inte.grados

ou não na rede regular de ensino.

t3. Assegurar que todas as crianças e adolescentes que frequentam escolas públicas sejam

atendidas pelos programas. de merenda escolar e do livro didático.

14. Garantir gue os cursos de licenciatura e de escola normal sejalt'r revistos. criticanrente.

assegurando um novo padrão de qualidade de ensino'

Ia
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16. Garatir a participaÉo dos pais, indiüdualmeote ou
$,.: r?rescatativas, no pÍosesso educacional de sers filhos.

através de associaçôes

17. Garatir a cryacitação pcrmmeate e a troca de operiàcias catre professores c diretores
da educação básica.

18. Reordeaar e reqparelhaÍ os orgaismos govemameatais que deadam adolesceates em
reglme de privação de überdade e semi-überdade, üsado o ormprimeato das meüdas
socio-educativas de modo {reaz inclusive oom programas ryrim-orados de educação e
formação profissional.

19. Utilizar perEaeatemente os meios de comunicaçâo socia! para a difrrsão de propostasI informativas e educativas, na redução da üolàcia e de todas as formas de neúgácias,
discriminação e e4ploraÉo de criaças e adolesceates.

.,. .-.. ..<.c
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DIREf,RTZES PARA I ANEA DO TRABALHO
tr-
Corüecer as oondições de trabalho de crianças e adolesceÍrtes nas tocatidades c ramos de
atiüdade Goonômica oom maior oonsentraçâo de mão-de-obra infanto-juvcnit.

2. Erradicar o trabalho infrrtil proibido para menores de t 4 sros.

3. Combater 8s diferentes formas de e,rgloração econômica da população infsrto-juvenit que' trabalha.

4. Estimular programas de geragão de renda, de caráter familiar, Gffi tocatidades onde
predominam crianças e adolescentes em atividades consideradas proibidas.

5- Proteger o adolescente trabalhador, de 14 a 18 anos, através da divulgação das Leis
Tabalhistas e do aprimoramento da fiscatizaçâo no cumprinrento da LegislaÉo.

6. Aperfeiçoar a tegislação trabathista destinada ao segmento juvenit, adequado as normas
de saúde e de segurança à sua condiSo peculiar de pessoa em processo de
desenvolvimento

7- Empenlrar para que seja ratificada a oonvenção 138 da OIT, que trata da idade minima
ao trabalho.

8. Assegurar ao adolescente a frequàrcia aos cursos de fornração profissionat, observadas
as heterogeneidades regionais e.vocações locais, relativas ao mercado de trabalho.

9. Apoiar progralnas de pre,paração e aperfeiçoamento profissional, para adolescentes
desempregados ou que buscam o primeiro emprego, observada a compatibiliz:ção eutre
horário de estudo e de trabalho.

Buscar o envolvimento efetivo dos juízes, promotores e outros agentes tigados ao
Judiciário, bem como obter dos mesmos uma conduta padroni zada no enfrentamento das
questões relativas ao trabalho de crialrças e adolescentes.

I l. Apoiar programas e projetos quc tenham como propósito modificar o atuat quadro do
mercado informal de trabalho, incentivando a fonnação de cooperativas, Micro Empresas
e outros.

!2. Estimular a negociação oom cnrpresários, sindicatistas, organizações do governo e da
sociedade civil visando à melhoria das relações trabalhistas e das condições de trabalho
do adotescente.

13. Buscar, através de diferentes meios, envolver a população brasileira no combate ao tra
balho infantil e à exploração do trabalho do adolescente.

10.

t4. Viabilizar a Parceria entre as Delegacias Regionais do Trabalho e os Conselhos Estaduais
e Municipais de Direitos no sentido de garartir o cumprimento da tegistação existente que
proibe o trabalho da criança e protege o direito do trabalhador adotescente.

15. Assegurar ao adolescente portador de deÍiciência, progratnas de formação profrssional
respeitando suas possibilidades e aptidões.

a
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DIREIRTZES pARA A ÁREA DA Assrcrfrtcre socrAl,

I Promover articulações oom as demais políticas sócio-econômicas, na esfera Federal,
Estadual e Municipal, üsado à a"'Fliação da oferta de beas e serviços à populaçâo de
baixa rcad4 priorizado projcos multisaoriais.

2. Priorizar e fortalecer programas e projaos, que saratem a geração de renda e que
propiciem a c4acitaÉo e a qualifrcaÉo dos segmeotos sociais occlúdos.

3. Apoiar, prioritarinn€ate, os progranas de órgãos e eaüdades que trabalham oom famílias.

4. Incentivü a criação dos Conselhos de Assistàcia Sociat e dos Fundos de Assistàcia
Social, üsado i implmtação do sistema desceatralizado e participativo.

5. Priorizar progÍamas de Assistàcia Social Para comunidades que Erresentem maior
nirmero de famílias de baixa renda.

6. Promover a qualidade dos serviços, progÍâmas e projetos dê Assistàcia Social, medimte
a c4acitação de recursos humaos e a melhoria das instalações e eqúpamentos.

Inceotivar iniciativas que articulem ações relacionadas à habilitação e reabilitação das
crimças e adolesceates portadores de deficiêocia.

Dirnrlgar a toda população os beaeficios, serviços, progÍâmas e projetos assistenciais, bem
como os recursos disponíveis e critérios de concessão.

9 Priorizar progrâmas, projaos e serviços que oümizem a utilização de recursos já
existeates na oomunidade.

10. Fomeatar ações emergeociais, üsado a melhoria do atendimento à crimça e ao
adolescente em situações de risco (carêocia e outros) oferecendo, a eles possibilidades

. ooncretas e ryrimoradas de formação técnica-profissional e assegurmdo-lhes condigões
de cqacitação para o exercício de atiüdade regular remunerada. (14)

I l. Implatar e fortalecer serrriços de ryoio familiar que favoreçam as criaças e adolescentes
em situação'de alto risco

12. Priülegiar atiüdades e progr'amas que operem som qualidade de atendimeoto s [errham
melhores índices na relação qualidade/custo no ateodimento de crimças e adolescentes
de alto risco.

Garmtir que o glsaÍlim€ato a crimça de 0 a 6 eos seja e-pliado eavolveado
articulada-eate as áreas de educação e saúde aé que este seja assumido pleoa-eote pela
educação.

7

8

13.

14. Apoiar e 31stílimento sócio-educativo em meio aberto a crimças e adolesceotes voltados
ao ingresso, reingresso, permaàcia e sucesso na escola.

15. Apoiar e aoomprthar as eaüdades de abrigo para que ateadam em número reduzido a
criaças tendo o caráter de proüsoriedade, assistindo ftrndameatalmeate criagas em
daiva situação de abodono c Eaus tratos.
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. '. lÇ ftca-.ler neccssidedes rdvindas de dtu8Ées de vulncrúilidartc tcoporária poiado a- 
família e a criaça an tua propria comrmidade.

* tl. Rcatizr cstudos o pcsquisas rcbrc a dtrugão c rcoÉo t criaça c tdotcscrate.

18. Promover E galificação de Rccursos Hummos cnrrclüdo ootrl prosrnrngs c aÉes
voltadas as crimças c adolesceates.

I»IRETRIZES PARA A ÁRFl{ DO DIREXTO

01. Fomentar 6 irnFlem€atação e o ooreto funcionamento dos conserhos de Direitos dâ
Crimça e Adolesc€ate e Conselhos Tutelares por meio de siste,ma de monitorameato e
a ooreta utilização dos institutos jurídicos preüstos Do Est*rro da Criaça e
Adolesccate.

02. Ateader ao adolesceate aúoÍ do ato infracional, com progÍem3s imFlementadores das
medi das Sócio-Educativas.

03. Reordeoar e re4arelhaÍ os orgzni56es governâmeatais que ateodem em regime de
privação de liberdade e se,mi-liberdade, üsmdo cumprimento das medidas sócio-
educativas de modo efircaz.

04. Apoiar a implementação de Centros integrados Operacionais e juizados Regionais da
. Inffocia e fuveahrde.

05. Apoiar a implemeotação de Ddensorias hiblicas solicitando a designação de defeasores
especializados nas varas da Infânsia e Juveatude.

06. Apoiar 6 imFlemeotaÉo de serviços de Policia ludiciária paÍa a puração de crimes
praticados contra a crimça e adolesceate.

07. Fortalecer as entidades de defesa dos direitos da criaça e adolescente, üsmdo, entre
outras finalidades, diminuir a impunidade pelos crimes praticados contra a infância e
juveatude.

08. Promover sen iços e/ou projaos de proteção às testemunhas paÍa crimes praticados oontra,
ou em que estejam eovolüdos, criaças e adolescentes.

09. Criar cadastro de adoção, das Comissões Estaduais de Adoção e similares, do controle' 
de adoção inte,rnacional.

10. Apoiar serviços de identiÍicação e localização de pais, de responsáveis e de criaças e

adolesceates des4arecidas.

ll. Apoiar campmhas de esclarecimeotos e dirnrlgação sobre o Estatuto da Crimça e do
Adolescente destacmdo-se: Crimças ütimas de maus tratos; criaças exploradas no
mundo do trabalho e mortes üoleatas de crimças e adolescentes.

12. Apoiar campahas, ações e progÍâmas de atenção à crimças e adolesceotes e4plorados
sexualmeote.
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a13. Apoiar os sertriços de tratrmeato e orieataçâo a criaças c adolesceates

drogas em interfase eom o CONFEM e os Conselhos Estaduais e parceria oom

finmsiadoras interuacioaais, Ministerio da Saúde e Secraarias Estaduais.

14. Apoiar a elaboraÉo de Diagnóstico e Subsídios relativos aos regimes de gteadimeatos

preüstos no Estatuto da Criaça c do Adolesceate.
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